
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "Dispõe sobre a concessão de Título de Mérito Especial a Senhorita
IDaiani Grillo Naisinger".

A Câmara Municipal de Manoel Via na, aprovou
e Eu MANOEL RIBEIRO CARPES, presidente, no uso das atribuições legais
que me conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno

DECRETO
r

Art. 1 o -Concede Título Especial de Honra e Mérito a Senhorita Daiani Grillo
Naisinger, garota verão de Manoel Viana.

Art. 20 -Revogadas as disposições em contrário este Decreto Lei passa a
vigorar na data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara
Manoel Viana, RS,segunda-feira, 11 de março de 2002.
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Justificativa

r

Pela primeira vez Manoel Viana, que amuito 
se destaca pela beleza de sua natureza, e por isto

optou pela exploração ao turismo, vê seu nome vinculado
não só a sua beleza natural mas também a beleza e graça
da menina Daiani que em rede regional de televisão fez
ouvir o nome de Manoel Viana, por toda a região sul,
destacando-se como a primeira Vianense a classificar-se
entre as 10 mais belas do verão. O título não representa
apenas pelo fato em si mas pela projeção que deu a ManoelViana 

o feito de Daiani, principalmente porque contou com
a empatia e sucesso da torcida Vianense que também logrou
êxito no evento. Queremos nesta ato parabenizar a todos
que de uma forma ou de outro colaboraram para o sucesso
de Daiani e do evento. Daiani é filha de Manoel Viana,
nascida a 14 anos, filha de Nelson Naisinger e Regina
Soares Grillo, estudante do 10 ano do ensino médio na
escola Manoel Viana. Em vista das festividades da Semana
de MaI'loel Viana no próximo dia 18 requeremos que o mesmo
seja aprovado em Regime de Urgência.

Sala de sessões da Câmara MunicipalRS,segunda-feira, 
11 de março de 2002.
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